
Prefeitura Municipal da Estancia Balneérta lle UballU 
Estado de São Paulo -...-

LBI lfl 284, Dlll 30 DE JUDO DE 1970 

Abre créaiio eepeoial. a 
ra .llia1iamento Eleitoral 

-, A O O S .l B E R que a ~ Kmllcipal apZ'!, 

Tou e eu. sanciono e proD!.11lgo a aeguinte 1ei • 

.lrt. 11 - Jica o BxecutiTo aute>risado a abrir, ao Sern90 de 
Contabilidade e :PUwl.çu da Prefeitura Klmicipal. , 
Wll crédito eapeoia1 at' o montante de O:rt.3.000,00 
('treis m.11 oruseiro•) para eoorrer àe d•pe•u .__. 
oorrent .. do alistamento eleitoral no llll11ic!pio de 
Ubat11ba • 

.lrt. 211 - •ta lei entrará em vigor na data de aua pa.lUioa -
çio, reTogadae •• diapoeiçõu • coutrá.r:i.o. 

Ubatuba, 30 de 3unho de 1970 

~;~~ 
Prefeito KWU.eipa1 

Registrada e publicada na Seção de kpediente e 
4o Pessoal. e Seção de lllltat!atica e Docwaentaçãe 4o Sert'i90 
d .. l'egÓoioa ln.tem~·• e J coa da Prefeitura Jkmioipal. ia 
lllatânoia :Balneb e ba, em. 30 de 3unho de 1970. 
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- doe Reia b~~~,o 
Chefe da Seção - SEP Chefe da Seção - SD. 

naro.-


